
 

 

DECRETO 082/23 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MESÁRIOS PARA A 

ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES, A 

REALIZAR-SE EM 1º DE OUTUBRO DE 2023, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

GEOVANA GESSNER KLOWASKI, Prefeita do município de 

Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

                  DECRETA: 

                  Art. 1º - Ficam NOMEADOS os servidores públicos relacionados abaixo 

para atuarem como Presidentes, Mesários e Secretários de Mesa para o processo eleitoral 

unificado do Conselho Tutelar gestão 2024 a 2027, a ser realizado no dia 01 de outubro 

de 2023, das 08h00min às 17h00min:  

 

I. C.E.B Erica Hasse – Sessão 01  

Presidente: Elizete Righes   

Mesário: Glaucia Jaqueline Bodemuller Marcelino  

Secretário: Maike Schiessl 

 

II. E.E.B Dr. Hermann Blumenau – Sessão 02 

Presidente: Ivanir Mateussi Leal  

Mesário: Douglas Fagundes Xavier  

Secretário: Ana Lucia Germano  

 

III. E.E.B Dr. Hermann Blumenau – Sessão 03 

Presidente: Fabio Alves de Campos 

Mesário: Elisangela Rohden Hobus  

Secretário: Josieli de Souza de Aquino 

 

Parágrafo único. Ficam designados como mesários suplentes da eleição para 

conselheiro tutelar 2023: 

 

(a) Tatiana de Almeida Espinoza 

(b) Joabe Lucas Comper  

(c) Oziel Adalberto Schlemper  

 

                  Art. 2º -Ficam designados os seguintes servidores como técnicos de urnas:  

 

(a) Vitor Henrique Kniess 



 

 

(b) Leticia Dierschnabel 

 

Art. 3º - A apuração dos votos será realizada na E.E.B Dr. Hermann 

Blumenau, cito rua Blumenau – 138, Vila Nova, Trombudo Central, sob a coordenação 

da Comissão Especial Eleitoral.  

 

Art. 4º - Os servidores públicos nomeados como mesários neste decreto terão 

direito a dois dias de folga do serviço, acordado com o chefe imediato do servidor.  

 

                  Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

      

Trombudo Central, 21 de setembro de 2023. 

 

 

 

GEOVANA GESSNER KLOWASKI 

Prefeita de Trombudo Central 

 

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC). 
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